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EDITAL Nº 39/2024

RETIFICAÇÃO Nº 02

 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – IFMG-CAMPUS SANTA LUZIA, reconduzido ao cargo pela Portaria 1.195 de
11 de outubro de 2023, publicada no DOU de 16 de outubro de 2023, Seção 2, pág. 23,e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de
15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016,
publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de
setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,
RESOLVE:

Retificar o EDITAL 39/2024, que torna público o processo seletivo simplificado para seleção pública de
colaboradores (servidores federais, estaduais ou municipais, pessoas físicas e terceirizados contratados no
IFMG) para aplicação de provas de Concurso Público relativas ao edital 92/2024 do IFMG , conforme
segue:
Onde se lê:

7. DO SORTEIO E SELEÇÃO DOS COLABORADORES

7.1. Caso o número de colaboradores aptos exceda a quantidade de colaboradores necessários para a aplicação da prova do Concurso Público,
todos(as) os(as) candidatos(as) com inscrições homologadas participarão de sorteio por local de aplicação.

7.1.1. Em uma planilha eletrônica, será gerada uma ordenação aleatória de todos os inscritos, por meio da função de aleatorização, atribuindo a
eles um número de sorteio.

Leia-se:

7. DO SORTEIO E SELEÇÃO DOS COLABORADORES

7.1. Caso o número de colaboradores aptos exceda a quantidade de colaboradores necessários para a aplicação da prova do Concurso Público,
todos(as) os(as) candidatos(as) com inscrições homologadas participarão de sorteio por local de aplicação.

7.1.1. Em uma planilha eletrônica, será gerada uma ordenação aleatória de todos os inscritos, por meio da função de aleatorização, atribuindo a
eles um número de sorteio.

7.1.2. A seleção dos colaboradores respeitará a seguinte ordem:
a) Servidores do IFMG e servidores terceirizados que atuam no campus Santa Luzia;
b) Outros servidores federais;
c) Alunos do IFMG - Campus Santa Luzia;
d) Pessoas sem vínculo com o IFMG.

Belo Horizonte, 26 de setembro de 2024.



Documento assinado eletronicamente por Wemerton Luis Evangelista, Diretor(a) Geral - Campus
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